
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
01/2022, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE "ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS À LEI FM' 2.872/1996 PARA DISPOR SOBRE A 
CRIAÇÃO DA TAXA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE VARGINHA." 

O presente Projeto visa instituir a taxa de serviços, vistorias e 
inspeções sanitárias de produtos de origem animal no Município de 
Varginha, em complementação a Lei Complementar n° 13, de 05 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a alteração do Serviço de Inspeção 
Municipal - SIM, e os procedimentos de fiscalização sanitária nos 
estabelecimentos que promovem a industrialização, o beneficiamento e a 
comercialização de produtos de origem animal. 

Os recursos financeiros provenientes da arrecadação da taxa de 
serviços criada com a presente proposta, serão revertidos exclusivamente 
para o custeio de ações e serviços do SIM/SEAGRI. 

Mediante ao exposto, esta Comissão, não se vislumbra óbice ao 
pretendido, manifestando-se favorável à sua aprovação 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 31 de agosto de 2022. 

THULYO 	A MACHADO 
Vereador Relator 

De acordo: 

CARLOS ROBE O RODRIGUES 	APOLIANO DE JESUS RIOS 
Vereador 	 Vereador 
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